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LEI Nº 3.117/2023.
 

Revoga o inciso VI, do Art.3º, da Lei nº
2.968/2022.

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO
ANTÔNIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ,
APROVOU E EU, SARA REGINA DALL’ALBA MACHADO
DE SOUZA, PREFEITA INTERINA, SANCIONO A SEGUINTE
LEI:
 
Art. 1º Fica revogado na integra o inciso VI, do Art.3º, da Lei
nº2.968/2022.
 
Art. 2º As demais disposições desta Lei permanecem
inalteradas
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, EM 15
DE MARÇO DE 2023.
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